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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00019/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00019/2023, que objetiva: O trabalho objeto da presente proposta 
tem como objetivo a execução de serviços técnicos especializados 
de assessoria, consultoria e auditoria tributária com objetivo de 
recuperar créditos tributários municipais não recolhidos pelos 
GRANDES CONTRIBUINTES, assim como auxiliar ao 
departamento de tributos e arrecadação do município, pautadas em 
premissas técnicas na instauração de procedimento de ação fiscal 
específico junto aos sujeitos passivos acima mencionado, que 
porventura deixaram de recolher em sua totalidade/parcial os 
tributos devidos ao ente público municipal, utilizando–se técnicas de 
auditória fiscal na identificação e apuração de débito fiscais de 
ISSQN, IPTU, e TAXAS DIVERSAS, e na constituição dos créditos 
eventualmente devidos à municipalidade, oriundo da 
ausência/insuficiência de pagamentos no todo ou em ou parte dos 
tributos pelo sujeito passivo. E, também serviços especializados na 
Assessoria, consultoria e auditoria tributária na recuperação de 
créditos e/ou redução de cobranças indevidas nas contas de 
consumo de energia pelas DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA; com base nos elementos constantes da exposição de 
motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993, a qual sugere a contratação de: - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AUGUSTO SANTOS. 
CNPJ: 23.076.345/0001-24. Valor: R$ 460.000,00  

Itabaiana - PB, 23 de Novembro de 2023.  
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 
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